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 PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2016 

Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para 

estabelecer que o pagamento do salário-

maternidade, na hipótese de adoção ou obtenção 

de guarda judicial para fins de adoção de criança, 

seja realizado diretamente pelo empregador. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O § 1º do art. 71-A da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 71-A........................................................................... 

§ 1º O salário-maternidade de que trata este artigo será pago 

diretamente pelo empregador, efetivando-se a compensação, 

observado o disposto no art. 248 da Constituição Federal, quando do 

recolhimento das contribuições incidentes sobre a folha de salários e 

demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa 

física que lhe preste serviço. 

...................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição objetiva que o empregador antecipe o 

pagamento do salário-maternidade ao segurado ou à segurada da Previdência 

Social, na hipótese de adoção ou obtenção de guarda judicial para fins de 

adoção de criança. 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art248
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 Considerando que o salário-maternidade tem natureza 

previdenciária, o pagamento realizado pelo empregador, na prática, é 

posteriormente compensado, quando do recolhimento das contribuições 

incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou 

creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, razão 

pela qual a alteração proposta não causa qualquer prejuízo ao empresariado.  

Além disso, o Projeto está em conformidade com o princípio 

constitucional da isonomia, porquanto trata de maneira igual as mães 

biológicas, que, atualmente, auferem o salário-maternidade diretamente do 

patrão, e o segurado ou segurada que opta pela adoção ou guarda judicial 

com o intuito de adoção, não havendo, a toda evidência, justificativa 

plausível para tratamento desigual no caso, sobretudo porque a Constituição 

não distingue filhos naturais e adotivos.  

De outro lado, imperioso salientar que o Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS) não sofreria qualquer impacto em seu orçamento, caso 

aprovada a proposição em referência, pois a obrigação de arcar com o 

pagamento do salário-maternidade permanecerá a cargo da Previdência 

Social.  

Ante o exposto, solicitamos aos nobres pares o necessário apoio 

para a aprovação do Projeto de Lei ora proposto. 

Sala das Sessões,  

Senador TELMÁRIO MOTA  
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